
~

Contrato 05/2023 CIA 0016805-79.2022.8.11.0000

CONTRATO nº 05/2023

CONTRATAÇÃO, POR INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA PARA

MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E

GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS

, VISANDO ATENDER

AS NECESSIDADES DO PODER

JUDICIÁRIO/MT, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O ESTADO DE MATO

GROSSO, POR INTERMÉDIO DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA E A EMPRESA

IBM BRASIL INDÚSTRIA, MÁQUINAS E

SERVIÇOS LTDA.

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, inscrito no CNPJ sob o n. 03.535606/0001-

10 (Fonte 100), ou com recursos próprios do FUNDO DE APOIO AO

JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, inscrito no CNPJ sob o n. 01.872837/0001-93 (Fonte

240/640), sediado no Palácio da Justiça, Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT,

CEP 78.049-926, neste ato representado por sua Presidente, Excelentíssima Senhora

Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA, portadora da Carteira de

Identidade n. 2390403-8 SSP/MT e do CPF n. 140.404.251-20, denominada

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa IBM BRASIL INDÚSTRIA,

MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n. 33.372.251/0001-56,

sediada na Av. Republica do Chile, nº 330, 11º e 12º andar, Bloco 1 (Salas 1101 e 1201)

Bloco 2 (Salas 1101 e 1201), Bairro Centro, Rio de Janeiro RJ - CEP 20031-170 - Tel.:

(21) 2132-3059, neste ato representada pela Senhora ANNA PAULA FERREIRA

STEINBERGER ELIAS, portadora da Carteira de Identidade n. 22.943.557-9 SSP/SP e

inscrita no CPF sob o n. 118.412.238-59, daqui por diante designada CONTRATADA,
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tendo em vista a Inexigibilidade de Licitação 65/2022, com fundamento no artigo 74, I, da

Lei n. 14.133/2021 e demais disposições estabelecidas na mesma lei, bem como,

disposições supletivas da Teoria Geral de Contratos e de Direito Privado, têm, entre si,

como certo e ajustado este Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.1. Contratação, por Inexigibilidade de Licitação, de empresa para manutenção, suporte

do Poder Judiciário/MT.

1.2. Este Termo de contrato vincula-se à Inexigibilidade de Licitação n. 65/2022

identificada no preâmbulo, ao Termo de Referência n. 8/2022-DC, anexado ao Movimento

n. 43 e à Proposta da CONTRATADA, independentemente de transcrição.

1.3. É objeto da Contratação:

Lote Item Serviços Tipo Unidade Qtde. Valor Mensal

R$

Valor Total

R$

1

1 Manutenção de HW

Em Garantia

Continuado Mês 36 meses R$

7.194,56

R$

96.624,03

2 Manutenção de HW

Pós Garantia

Continuado Mês 36 meses R$

42.483,71

R$

1.167.968,50

3 Aquisição de

licenciamento de

novos releases e

Telesuporte

Continuado Mês 36 meses R$

26.527,85

R$

744.474,25

4 Telesuporte de SW Continuado Mês 36 meses R$

5.514,71

R$

189.706,07

5 IBM Lab Services

Expertise Connect

Continuado Mês 36 meses R$

24.791,91

R$

852.841,55

Total R$ R$

106.512,74

R$

3.047.614,40
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2. CLÁUSULA SEGUNDA DA SUJEIÇÃO DAS PARTES

2.1. As partes se declaram sujeitas às normas da Lei nº 14.133/2021, e às cláusulas deste

contrato.

2.2. De modo supletivo, poderão ser utilizados princípios da teoria geral de contratos e as

disposições de direito privado, em especial a Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor).

3. CLÁUSULA TERCEIRA DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência deste contrato é de 36 (trinta e seis) meses, com início em

01/02/2023 e encerramento em 12/12/2025, podendo ser prorrogado até o limite de 120

(cento e vinte) meses para todos os itens, nos termo do artigo 107 da Lei 14.133/2021.

4. CLÁUSULA QUARTA DO PREÇO

4.1. O preço global deste Contrato é de R$ 3.047.614,40 (três milhões quarenta e sete

mil seiscentos e quatorze reais e quarenta centavos).

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. A contratação poderá ser alterada somente em um dos casos previstos no art. 124 da

Lei 14.133/2021 e suas alterações, com as devidas justificativas e mediante interesse da

Contratante.

4.4. Caso seja constatada a desproporcionalidade dos preços, o Contrato poderá ser

rescindido unilateralmente pelo PJMT.

4.5. O Contrato poderá ser reajustado, a pedido da Contratada, a partir de 12 (doze) meses a

contar da assinatura do Contrato e não poderá exceder o índice do Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo IPCA, medido mensalmente pelo IBGE, podendo ser adotado, no

caso de extinção, outro índice que venha a substituí-lo, em conformidade com a legislação

em vigor.

4.6. O reajuste somente será concedido após análise pelo setor competente e mediante

motivação e comprovação, por parte da Contratada.
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4.7. Será permitida solicitação de reequilíbrio financeiro, de acordo com inciso XXI, do art.

37, da CF de 1988, e Acórdão 1431/2017 do TCU.

4.8. O reequilíbrio será concedido com pedido instruído com provas documentais, abertura

de planilha de custo indicando o item específico e a exata medida do reequilíbrio.

5. CLÁUSULA QUINTA DO PAGAMENTO

5.1. O Contratante realizará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do

recebimento definitivo dos serviços, acompanhado dos documentos comprobatórios da

manutenção das condições de habilitação e das certidões, conforme exigências do fisco.

5.2. A execução dos serviços objeto do Termo de Referência dar-se-á pelos preços obtidos

na licitação por Inexigibilidade e quantidades definidas no item 1.2 do TR.

5.2.1 O preço constante neste Instrumento compreende todas as despesas concernentes ao

objeto, bem como todos os impostos, tais como: taxas e impostos durante o período de

funcionamento, além de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, seguro e outras despesas de qualquer natureza que se façam indispensáveis à

perfeita execução do objeto desta contratação, já deduzidos os abatimentos eventualmente

concedidos.

5.3 A contratada, por meio de formato eletrônico no sistema Protocolo Administrativo

Virtual (PAV), disponibilizado no site oficial do Tribunal de Justiça do Estado de Mato

Grosso, no endereço www.tjmt.jus.br, tem até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao fato

gerador para protocolizar as notas fiscais de serviços e a respectiva documentação

contratual, em atendimento a Instrução Normativa n. 10/2021-C.ADM.

5.4. Se durante a análise da documentação apresentada juntamente com a Nota Fiscal, o

Fiscal verificar a falta de documento ou a necessidade de algum esclarecimento por parte da

Contratada, o notificará para que corrija a pendência ou preste o devido esclarecimento, no

prazo de 48hs;

5.5. A partir da notificação, o prazo para pagamento será suspenso até que a Contratada

diligencie para solução da pendência;

5.6. Caso a Contratada não faça as correções apontadas no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, incidirá nas sanções previstas legalmente, conforme item 3.20 Sanções e

Penalidades.
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5.7. A devolução da documentação de cobrança não aprovada pelo TJMT não servirá de

motivo para que a contratada suspenda a entrega dos bens/execução de serviços.

5.8. Para a efetivação do pagamento, devem ser adotados os procedimentos previstos no item

3.12 do Termo de Referência.

5.9. O pagamento para os itens 1, 2, 3, 4 e 5, que compõe o Lote 01, serão efetuados em 36

(trinta e seis) parcelas mensais, em até 30 (trinta) dias úteis, mediante atesto pelo Fiscal

Técnico da prestação do serviço, da apresentação da respectiva nota fiscal e demais

documentos habilitatórios.

5.10. Os pagamentos para os serviços dos itens do LOTE 01 serão efetuados mensalmente,

mediante atesto pelo Fiscal Técnico da prestação do serviço, da apresentação da respectiva

nota fiscal e demais documentos habilitatórios.

6. CLÁUSULA SEXTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Tribunal de Justiça do Estado de Mato

Grosso para o exercício de 2023, conforme Informação Orçamentária n. 20/2023-

COPLAN, anexado ao movimento n. 227, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: 03.601 - Funajuris

Programa: 036 - Apoio Administrativo

Projeto/Atividade/Operação Especial: 2009 Manutenção de Ações de Informática

Unidade Gestora: UG 0002 - 2º Grau

Medida: Adequação da infraestrutura de TIC - 2º Grau

Natureza da Despesa/Valor: 3.3.90.40.4.1

Fonte: 1.760.0000

Região: 9900

Dotação Orçamentária: 03601.0002.02.126.036.2009.9900.3390000001.760.0000.4.1

7. CLÁUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Manter atualizados seus dados cadastrais junto ao Tribunal de Justiça do Estado de

Mato Grosso.
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7.2. Responsabilizar-se pelo perfeito funcionamento do objeto da contratação. Isso

significa que eventual omissão técnica constante neste documento deva ser suprida pela

Contratada, sem ônus adicional a este Tribunal de Justiça - MT.

7.3. Fornecer serviço de discagem gratuita (0800) ou valor de ligação local de Cuiabá,

disponível no período de suporte contratado, para atendimento dos chamados técnicos, e

que este atendimento seja em língua portuguesa.

7.4. Enviar ao fiscal técnico, mensalmente, relatório da análise preditiva do equipamento,

de modo a manter o mesmo com nível adequado de eficiência e melhores práticas de uso.

7.5. Caberá a CONTRATADA a responsabilidade pelo deslocamento, alimentação e

estadia do seu técnico ao/no local da instalação dos equipamentos, bem como pela retirada

e entrega dos mesmos, de peças de reposição e demais componentes necessários, com

todas as despesas de transporte, frete e seguro correspondentes.

7.6. Assumir total responsabilidade pela entrega dos produtos e execução dos serviços

contratados, obedecendo ao que dispõe a proposta apresentada e observando as constantes

do contrato e seus anexos, inclusive reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, vícios ou incorreções que forem detectados.

7.7. Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços

objeto do Termo de Referência, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento

para cobrança de serviços extras.

7.8. Comunicar ao TJMT, por escrito, quaisquer anormalidades que ponham em risco o

êxito e o cumprimento dos prazos da execução dos serviços, propondo as ações corretivas

necessárias para a execução dos mesmos.

7.9. Submeter ao TJMT qualquer alteração que se tornar essencial à continuação da

execução dos serviços;

7.10. Atender às solicitações emitidas pela Fiscalização quanto ao fornecimento de

informações e/ou documentação;

7.11. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos

serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma

meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem a prestação dos serviços;

7.12. Responder civil e penalmente por quaisquer danos ocasionados à Administração e

seu patrimônio e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente, em razão de sua ação ou de

omissão ou de quem em seu nome agir;
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7.13. Não embaraçar ou frustrar a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto

do Termo de Referência por servidor designado pela Contratante;

7.14. Prestar os serviços contratados por meio de equipe técnica certificada nos

equipamentos fornecidos.

7.15. Informar na Nota Fiscal, em campo complementar, o número do contrato, o número

da solicitação e da nota de empenho, o identificador do processo, o nome do fiscal da

Contratante, bem como a descrição do serviço.

7.16. Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto registrado, não sendo

aceito, sob qualquer pretexto, a transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

7.17. A Contratada se responsabilizará pela adequada prestação dos serviços, inclusive de

garantia.

7.18. A Contratada deve manter-se, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e com todas as condições exigidas

para sua qualificação, nos termos do Inciso XVI, art. 92 da Lei 14.133/2021.

8. CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Prestar as informações necessárias para que a Contratada possa cumprir com suas

obrigações, dentro das normas e condições firmadas no contrato.

8.2. Designar formalmente, na forma do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, representantes

para gerenciar o Contrato e para exercer a fiscalização da execução do mesmo,

independentemente do acompanhamento e controle exercido pela Contratada.

8.3. Prestar, por meio do Fiscal, as informações e os esclarecimentos pertinentes à entrega

dos serviços, que porventura venham a ser solicitados pela Contratada;

8.4. Informar à Contratada sobre atos que possam interferir direta ou indiretamente na

entrega do serviço;

9. CLÁUSULA NONA DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da

Lei nº 14.133/2021, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias

após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 4% (quatro por cento) do

valor total do contrato.
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9.2. Anterior à assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia ou fiança

bancária, podendo ser prorrogado em até 20 (vinte) dias a partir da assinatura, desde que

condicionada à comprovação, pela empresa, de que já realizou a solicitação da garantia

contratual junto à instituição bancária.

9.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o

máximo de 2% (dois por cento).

9.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um

período de 90 dias após o término da vigência contratual.

9.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.5.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não

adimplemento das demais obrigações nele previstas;

9.5.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato;

9.5.3.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.5.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,

não adimplidas pela contratada, quando couber.

9.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

9.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica

no Banco do Brasil com correção monetária.

9.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia

do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados

quando da contratação.

9.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15

(quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada.

9.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.12. Será considerada extinta a garantia:
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9.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração

da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as

cláusulas do contrato;

9.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a

Administração não comunique a ocorrência de sinistros.

9.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

9.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma

prevista no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO

10.1. A execução do contrato pressupõe a existência dos seguintes papéis e

responsabilidades:

Indicação do Fiscal / Integrante demandante (art. 12, §5º, inciso III da Resolução

182/CNJ)

Nome Benedito Pedro da Cunha Alexandre

Matrícula 6590

E-Mail benedito.alexandre@tjmt.jus.br

Área (Departamento/Setor) Departamento de Conectividade

Indicação do Fiscal / Integrante demandante substituto (art. 12, §5º, inciso III da

Resolução 182/CNJ)

Nome Marcelo Monteiro de Moraes

Matrícula 9838

E-Mail marcelo.moraes@tjmt.jus.br

Área (Departamento/Setor) Departamento de Conectividade

Indicação do Fiscal / Integrante técnico (art. 12, §6º, da Resolução 182/CNJ)
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Nome Marcelo Monteiro de Moraes

Matrícula 9838

E-Mail marcelo.moraes@tjmt.jus.br

Área (Departamento/Setor) Departamento de Conectividade

Indicação do Fiscal / Integrante técnico substituto (art. 12, §6º, da Resolução 182/CNJ)

Nome André Fernando Vargas

Matrícula 45.819

E-Mail andre.vargas@tjmt.jus.br

Área (Departamento/Setor) Departamento de Conectividade

Indicação do Fiscal / Integrante administrativo (art. 12, §7º, da Resolução 182/CNJ)

Nome Moacyr José Couto Daima Filho

Matrícula 37.465

E-Mail moacyr.filho@tjmt.jus.br

Área (Departamento/Setor) Departamento Administrativo

Indicação do Fiscal / Integrante administrativo substituto (art. 12, §7º, da Resolução

182/CNJ)

Nome Evandro Trindade do Amaral

Matrícula 43642

E-Mail evandro.amaral@tjmt.jus.br

Área (Departamento/Setor) Departamento Administrativo

10.2. A presença de fiscalização do Tribunal de Justiça não elide, nem diminui a

responsabilidade da empresa Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS

11.1. A Contratada terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após regular notificação por

escrito pela Coordenadoria Administrativa / Departamento Administrativo, para assinar o

Contrato.

11.2. Caso não o faça neste prazo, poderá ser aplicada a multa de 0,3% por dia, incidente

sobre o valor total da contratação, até o limite de 10% (dez por cento), mediante processo

administrativo, garantida a ampla defesa.

11.3. Independente de outras sanções legais e das cabíveis penais, pela inexecução total ou

parcial da contratação, a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à

contratada, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades, previstas no

art. 155 a 163, da Lei nº 14.133/2011:

11.3.1. Advertência, por escrito, nas hipóteses de execução irregular da contratação, fora

dos padrões técnicos que não resulte em prejuízo para o serviço deste Tribunal de Justiça;

11.3.2. Aplicação de multa administrativa, além daquelas previstas no item 3.8. do TR

(Indicadores do IMR):

11.3.2.1. Na ordem de 0,5% do valor total, ao dia de suspenção ou interrupção, total ou

parcial, salvo motivo de força maior, caso fortuito ou autorização do fiscal, dos serviços de

instalação / configuração / suporte técnico, limitado ao total de 20%, moratória.

11.3.2.2. Na ordem de 1% sobre o valor total da Nota Fiscal em questão, por dia de atraso

excedente, pelo não cumprimento do conteúdo disposto no item 3.8.6 do Termo de

Referência, limitado ao total de 10%.

11.3.2.3. Na ordem de 0,5% sobre o valor da Nota Fiscal do mês em questão, ao dia pelo

não cumprimento do conteúdo disposto no item da Forma de Pagamento do Termo de

Referência, limitado ao total de 20%.

11.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

o PJMT;

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação,

na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o

paragrafo 5º, do art. 156, da Lei 14.133/2021.

11.4. A critério da Administração, a contratada poderá ficar impedida de licitar e contratar
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com o TJMT pelo prazo de até 03 (três) anos, com fundamento no art. 156, paragrafo 4º da

Lei 14.133/2011, se convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não iniciar os

serviços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem prejuízo das multas previstas no Contrato.

11.5. A aplicação da sanção de suspensão e declaração de inidoneidade implica a

inativação do cadastro, impossibilitando a Contratada de relacionar-se comercialmente

com o Poder Judiciário e no âmbito dos demais órgãos/entidades que, eventualmente,

aderirem ao SICAF, na forma prevista no item 6.4 da IN MARE nº. 05/95;

11.6. Considera-se também inexecução parcial do Contrato, para fins de aplicação de

penalidade, a não comprovação de manutenção das condições de habilitação e regularidade

fiscal e trabalhista exigidas no certame;

11.7. No caso de descumprimento das demais condições previstas neste documento, no

edital ou Contrato onde não haja previsão de sanções específicas, verificando-se qualquer

tipo de dano ou prejuízo ao erário, poderá ser aplicada a multa de 1% por dia, incidente

sobre o valor mensal da contratação até o limite de 20% (vinte por cento), ou ser

caracterizado descumprimento parcial da contratação, mediante processo administrativo,

garantida a ampla defesa.

11.8. As sanções serão publicadas no DJE e, obrigatoriamente, registradas no SICAF e, no

caso de impedimento de licitar e contratar com o PJMT, alcançando os órgãos e entidades

da Administração Pública Estadual, e descredenciamento, por igual período, no SICAF,

sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência.

11.9. Quando do início da prestação dos serviços, expirados os prazos propostos para a

entrega, sem que a contratada o faça, iniciar-se-á a aplicação da penalidade de multa de

mora, correspondente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado ou cuja

justificativa não tenha sido acatada pela Administração deste Egrégio Tribunal de Justiça,

incidente sobre o valor total do contrato.

11.10. A multa prevista no item anterior será aplicada até o limite de 20 (vinte) dias. Após

o 20º (vigésimo) dia, os equipamentos e serviços poderão, a critério da Administração, não

mais ser aceitos, configurando a inexecução total da contratação, com as consequências

prescritas em lei, no ato convocatório e no instrumento contratual.

11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
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gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo.

11.13. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for imposta,

dentro de 5 dias úteis, a contar da data da notificação do responsável pela Coordenadoria

Administrativa / Departamento Administrativo, o valor devido será objeto de inscrição na

Dívida Ativa Estadual para posterior execução judicial e/ou será passível de protesto.

11.14. Em caso de inexecução de prestação de serviço, este TJMT garante o direito de

compensação dos créditos até então auferidos pela Contratada.

11.15. Do ato que aplicar a penalidade, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão, dentro

do mesmo prazo.

11.16. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA VALIDADE E DA PUBLICAÇÃO

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar este instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei 14.133/2021, bem

como disponibilizar este Contrato no sítio oficial do Tribunal de Justiça do Estado de Mato

Grosso (portal transparência) na rede mundial de computadores (internet), em atenção ao

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de

2012.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO

CONTRATO

13.1. As hipóteses de extinção do contrato estão previstas nos artigos 137 a 139 da Lei

14.133/2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE

PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018

14.1.É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

14.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as

informações em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em

decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das

informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais

ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

14.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados

em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de

Dados.

14.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados

pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG,

endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação.

14.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de

Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na

legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

14.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte

e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da

Lei Geral de Proteção de
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá/MT, para dirimir quaisquer questões

oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pela via administrativa, com

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo, após lido e achado conforme as partes firmam o presente

Contrato.

Cuiabá-MT, 31 de janeiro de 2023.

(assinado digitalmente)
Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA

Presidente do Tribunal de Justiça - MT
CONTRATANTE

Senhora ANNA PAULA FERREIRA STEINBERGER ELIAS
Empresa IBM BRASIL INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA.

CONTRATADA
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